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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

REQUERIMENTO Nº 0034/2024
Autor Ver. RAIMUNDO BRAGA BARROSO

Senhor Presidente,

O vereador que o presente subscreve, na forma regimental, após
ouvir o Douto Plenário desta Câmara Municipal de vereadores, requer que seja
encaminhado o referido expediente para a Superintendência da Juventude, Cultura,
Esporte e Lazer SEJUCEL, conforme o oficio nº 0002/2024/ASAPE, referente a
solicitação de Materiais e Equipamentos Esportivos (em anexo).

JUSTIFICATIVA

Este vereador foi procurado pela Associação de Apoio e Promoção ao
Esporte de Guajará-Mirim/RO para que intermediasse, junto a Superintendência da
Juventude, Cultura, Esporte e Lazer SEJUCEL, a doação de Materiais e Equipamentos
Esportivos, tento em vista que o incentivo ao esporte reduz a criminalidade, pois, são
facilmente atraídos pelo crime quando não se tem uma ocupação destinada a
preencher construtivamente seu tempo livre. Além disso, o esporte amplia o
sentimento de pertencimento à comunidade e aumenta a coesão social, que se reflete
na melhoria da qualidade de vida da população.

Guajará-Mirim (RO) 08 de abril de 2024

RAIMUNDO BRAGA BARROSO
VEREADOR
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Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO BRAGA BARROSO, Vereador (a) - Vice-
Presidente, em 08/04/2024 às 10:46, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.
Documento assinado eletronicamente por JUCILENE DE SOUZA PESSOA, COORDENADOR DE
PROCESSO LEGISLATIVO, em 17/04/2024 às 12:52, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no
art. 18 do Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 429392 e o código verificador 6B5A1D24.
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